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Setor Requerente

Diretoria Administrativa

Z-,--eLy*-
No do Processo: O44|CM/2O21

l. oBIETO: Aquisição de materiais para pintura de meio fios, arvores e bancos, bem como a recuperação

de pontos da praça da Câmara Municipal de Presidente MédicFRO, solicitado peLq qreÉ9 iqrnl!$I9gy9.

2. MOTIvos E oBIETIVOS oa equIsIçÃo: A Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Pr€sidente

Médici/RO, por solicitação e autorização do Presidente desta Casa através do memorando no 044/2021, vem

abrir o presente processo administrativo; pesquisa de preço sob o no. OL2/C1412021, assim apresentamos

a justificativa com base no art. 24,II da Lei no. 8.666/93 com devida verificação junto ao setor resPonsável

a disponibilidade de dotação orçamentária, objetivando a contratação de empresa que atenda aos requisitos

para fomecimento dos materiais abaixo, para a pintura de meio fios, aryores e bancos e a recuperação de

pontos da praça da Câmara Municipal de Presidente Médici, tendo em vista alguns pontos estarem

necessitando de recuperação pois coloca em risco a quem utiliza das calçadas para realizarem suas

atividades frsicas, bem como a pintura pois a vários anos que não recebe esse tipo de serviço de

embelezamento e manutenção da prdça:

Materiais:

O1O SACOS DE CIMENTO 50 KG;

O2O SACOS DE CAL PARA PINTUM 08 KG;

O2O FIXADOR DE CAL

OO3 LATAS DE TINTAS PARA PISO 18 LITROS;

OO4 BROCHA PARA PINTURA RETANGULAR;

OO3 ROLOS PARA PINTUM DE 18 CM

OO2 PINCEL PARA PINTURA 2 POLEGADAS

OO1 METRO DE AREIA GROSSA

'a uelo NErno oÉ sRra MÉoIe

01 ROLO DE RO DE NYLON PARA ROçADEIRA 3,0 MM

3. DETALHAMENTO TÉCNICO DOS MATERIAIS: CONfOTME MEMOTANdO SOb NO. 044IGAB /CMIàOZI E

Pesquisa de preço sob no OIZICM/ZL.

4. FASE DE IMPLEMENTAçÃO DO OBJETO E PRAZO DE ENTREGA: Imediato logo após constatada a efetiva

conflrmação e entrega do NT/Empenho ou ordem de serviços devidamente assinada pelo responsavel junto

Legislativo a contratada que autorize execução o início serviços.

5. ESTIMATM DE VALORES PARA AQUISIçÃO OOS pnODUTOS: R$ 2.290,71 (dois mil duzentos e noventa

reais e setenta e um centavos), conforme pesquisa de preço no comercio da região. O critério do menor
preço de item deve presidir a escolha do adjudicatario direto como regra geral, e o meio de aferi-lo, está

em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.
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"adotar @mo tgn a rcalização de cr,leã de preços nas @ntrataúes de serviço e compras dispensadas de

licibção @m fundamenb no arL 24, inciso II, da lei n. 8,666/93".

"proeda, quando da rcalização de ticitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preps cofientes no

mercado, ou fixados por óryão oficial competente ou, ainda, constantes do sistema de rcgistto de preços,

em cumprimento ao disposto no art. 26, paÉgrafo único, inciso III, e art, 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993,

os quais devem ser anexados ao pro@dimento licibtóio (.'.)''
No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a orientação é que

no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao

procedimento da modatidade convite que exige no mínimo tl€s licitantes'

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço por item, adjudica-se o serviço

àquele que possuir o menor preço por item, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação

econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o aft,27 da Lei 8.666/93, em seus

incisos I, II, III, IV.

O. ol oOfaçÃO ORçAMENTARIA: A despesa decorrente da presente dispensa será custeada com recunios

póprios da Câmara Municipal de Presidente Médici/RO, alocados no Orçamento vigente, nas seguintes

rubricas orçamentárias: 3390.30,00 Materiais de consumo.

Z qUauRCAçÃO DOS INTERESSADOS: Nos procedimentos administrativos para contratação, a

Administração tem o dever de veriflcar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei A.666193.

PoÉm, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,

notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 10 do art. 32 da Lei 8.666/93.

"Deve ser observada a adgência legal (aft. 29, inciso IV, da Lei no 8,666, de 1993) e constitucional (art,

195, § 30, da CF) de que nas ticitaçôes públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é

obrigatoria a comprovação por parte da empresa @ntratada de:

Certldão Nqativa de Débito Municipal;

ceftidão Nqativa de ffiito Estadual;

Certidão Negativa de Débito íINSS - aÉ. 47, inciso I, alínea a, da Lei no 8,212, de 1991);

Ceftidão Nqativa de Débitos de Tibutos e Contribuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997); e

CertÍfi@do de Regularidade do FGIS GEF) (aft. 27 da Lei no 8.036, de 1990).

8, METODOLOGIA: Conforme solicitação de material e ou serviços de acordo com Nota de empenho em

conformidade com e exigência deste Poder, Nota fiscal ou fatura encaminhado a diretoria do Legislativo para

conferencia no ato de entrega ou execução dos serviços para atestação do referido objeto desta contratação.

9. oBRIGAÉES Do óRGÃo: Deverão ser apresentadas no ÓncÃO, as Notas Fiscais/Faturas, emitidas em

2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição dos objetos, o número do Contrato

e o número da Conta Bancaria da futura CONTRATADA, para depósito do pagamento, o qual deverá ser

efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da apresentação. Na hipótese de as Notas Fiscais/Faturas

apresentarcm erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a @NTRATANTE poderá pagar apenas

a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura @NTRATADA

de reapresentar, para cobrança as partes controvertidas com as devidas justificativas (nestes casos a

@NTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar uma análise e o
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pagamento). As Notas Fiscais/Faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes dê

regularidade junto aos órgãos de fiscalização.

Assinaturas:

REQUISITANTE:

Presidente Medici - RO 17 de maio de 2021

Dir€tor Ad ministraüvo

Aprovação pela Autoridade competente

Presidente Medici - RO 17 de maio de 2021

árú.á**'"?,dàdL
Presidente da câmara MuniciPal
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